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O DigiSUS Gestor - Módulo
Planejamento (DGMP) é um sistema de

informação para o registro e
monitoramento dos instrumentos de

planejamento em saúde
  

Plano de Saúde

Programação Anual de Saúde (PAS), Relatório

Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) 

Relatório Anual de Gestão (RAG)

Pactuação Interfederativa de Indicadores.



O DigiSUS Gestor foi regulamentado
pela Portaria GM/MS n. 750, de 29

de abril de 2019, que altera os
artigos 435 a 441 da Portaria de

Consolidação n. 1, de 28 de setembro
de 2017

EMBASAMENTO LEGAL





I – O aperfeiçoamento da gestão em saúde. 
II – Facilitar o acompanhamento das políticas
de saúde. 
III – Aprimorar o uso dos recursos públicos. 
IV – Dar apoio aos gestores na elaboração dos
instrumentos de planejamento em saúde. 
V – Dar transparência das políticas de saúde e
do uso dos recursos públicos em saúde.

OBJETIVO DO DGMP





O DGMP permite o registro de dados
relativos ao plano de saúde e da

programação anual de saúde. registro de
metas da Pactuação Interfederativa de
indicadores  e envio para o Conselho de

Saúde e a elaboração e envio para
apreciação nos conselhos de saúde dos

RDQA e RAG.
Obs.: Acesso restrito aos gestores e

técnicos das SMS, SES e SSDF e
Conselheiros de saúde.

ACESSO RESTRITO



Gestor
Estadual/Municipal:
perfil específico para

o gestor ou
representante por

ele indicado

Técnico
Estadual/Municipal:
perfil específico para

técnicos 
que registram os

dados no sistema.

Conselho
Estadual/Municipal:
permite ao usuário a 

visualização de todas as
informações que já

estiverem 
inseridas  pelo perfil
Gestor ou Técnico

PE
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Compete aos Gestores de Saúde
Estaduais e Municipais, bem como
aos respectivos Conselhos de Saúde,
indicar os responsáveis 
pelo acesso ao DGMP e informar às
respectivas referências para 
o cadastro, e também sobre eventuais
atualizações dos dados cadastrais.

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO
ACESSO AO DGMP






O cadastro dos usuários dos perfis anteriormente referidos
será via Sistema de Cadastro e Permissões de Acesso do

Ministério da Saúde (SCPA) no seguinte endereço: 
https://scpaweb-usuario. saude.gov.br/datasus-scpaweb-usuario/



Após realizar o cadastro, o usuário deve acessar o link da
plataforma do SCPA e solicitar acesso ao DGMP, de acordo com

o perfil desejado.



Após acessar o link do sistema, o usuário deve entrar com o 
e-mail e a senha cadastrados no SCPA. 



Tela de login no sistema: http://digisusgmp.saude.gov.br/



TELA INICIAL DO DGMP



BASES DE INFORMAÇÕES DO DGMP

CNES

Dados da
secretaria de

sáude

Dados cadastrais
do FMS e

Conselho de
saúde /execução

orçamentária

Dados
Territoriais

Dados de
Consórcios e

regiões de saúde
(informação pelo

usuário)



REGISTRO DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS,
METAS E INDICADORES DO
PLANO DE SAÚDE (4 ANOS)

Diretrizes, 
Objetivos,

Metas
e Indicadores

DOMI

Análise da
Situação de

saúde

Monitoramento

O Plano de Saúde (PS) não é elaborado pelo DGMP. 
 O PS é elaborado em meio físico e encaminhado em
meio físico para apreciação do Conselho de Saúde. No
DGMP são registradas as DOMI.



ANUALIZAÇÃO DE METAS, AÇÕES E
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - (PAS)

Registro das
ações para
realizar as 

metas

Anualizar as
metas 

Registro da
Previsão 

Orçamentária

A Programação Anual de Saúde (PAS) não é
elaborada no DGMP. A PAS é elaborada em meio

físico e encaminhada em meio físico para
apreciação do Conselho de Saúde.

Inserção da Programação Orçamentária



 O gestor deverá registrar no DGMP as informações 
de previsão de receitas  conforme LOA. 

INSERÇÃO DA PROGRAMAÇÂO
ORÇAMENTÁRIA NO DGMP

Despesa por categoria economica
Despesa por subfunção
Fonte de recursos



PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA DE
INDICADORES

MUNICÍPIO

ESTADO

DF

DISCUSSÃO DAS
METAS CIR

DISCUÃO DS
METAS

ENVIO PARA
APROVAÇÃO

CONSELHO DE
SAÚDE 

ESTADO

DF

APROVAÇÃO
DO CONSELHO

DE SAÚDE

ESTADO

HOMOLOGAÇÃO
PELA SES

REGISTRO DA
META DGMP

DISCUSSÃO DAS
METAS CIB

REGISTRO DA
META DGMP

REGISTRO DA
META DGMP

DISCUSSÃO DAS
METAS NO
CGSES/DF

ENVIO PARA
APROVAÇÃO

CONSELHO DE
SAÚDE 

APROVAÇÃO
DO CONSELHO

DE SAÚDE

ENVIO PARA
APROVAÇÃO

CONSELHO DE
SAÚDE 

APROVAÇÃO
DO CONSELHO

DE SAÚDE






RDQARAG

O DGMP é o sistema obrigatório para a
elaboração do RDQA e do 

RAG e o envio para avaliação e apreciação do
conselho de saúde, respectivamente. 

.



ESTRUTURA DO RDQA E RAG



DADOS DEMOGRAFICOS E DE
MORBIMORTALIDADE 






DADOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS



REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS AO SUS



PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO NO SUS



PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA DE INDICADORES



PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE (PAS)



RREO
Indicadores
Despesa por fonte, categoria economica e subfunção
Recursos e gastos COVID-19

O item 9 apresenta os formulários com as informações de
Execução Orçamentária e Financeira importadas do SIOPS 









Item 9.4, com a Execução Orçamentária e Financeira
de Recursos Federais Transferidos Fundo a Fundo,
segundo os blocos de financiamento e programa de

trabalho o DGMP importa os dados da base do Fundo
Nacional de Saúde (FNS) 


Apresenta os valores dos recursos federais 
repassados fundo a fundo para estados, DF e 

municípios por programa de trabalho, 
conforme o ano de referência 

do RAG. O DGMP importará os dados da base do
 Fundo Nacional de Saúde (FNS) 





O item 10 apresenta as informações de Auditoria. Conforme 
previsto na LC n. 141/2012, artigo 36:



O gestor do SUS em cada ente da Federação 

elaborará Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior (RDQA), o qual conterá, no mínimo, as 

seguintes informações: [...]
II – auditorias realizadas ou em fase de execução no 

período e suas recomendações e determinações.







O item 11 apresenta um campo para inserção das
Análises e Considerações Gerais nos RDQA e RAG,

assim como as Recomendações para o Próximo
Exercício, no caso do RAG.






O último item "Checar Pendências"  sinaliza os itens
que não foram preenchidos e permite enviar para a

apreciação do conselho de saúde.





Para finalizar, o conselho de saúde, em seu perfil, consegue
visualizar todos os itens do RDQA e do RAG, sem a possibilidade de

edição. 



Porém, no DGMP, assim como o gestor, o conselho de saúde
necessariamente precisa se manifestar em todos os itens do

relatório (exceto itens 1 e 2), além de emitir Parecer, no caso do
RAG, e inserir Análises e Considerações Gerais, no caso do RDQA

(item 13). 
O RAG pode ser aprovado, aprovado com ressalva, reprovado ou
retornado para ajuste, via sistema. Cabe também, ao Conselho de

Saúde, anexar a resolução de apreciação.



"É importante frisar que o DGMP é um sistema em construção, 
estando previstas melhorias para versões futuras,
acompanhadas pela área técnica responsável.

Com essas novas formas de organizar e apresentar as 
informações de planejamento, procura-se valorizar uma
sequência lógica e interligada entre os instrumentos de
planejamento do SUS, dando mais agilidade na apresentação 
de informações pelo gestor, 
entregando para a gestão e para a sociedade meios de
acompanhar o resultado das políticas públicas de saúde".



PLANO DE SAÚDE



Inciso VIII, artigo 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 Inciso III,
artigo 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 Artigo 2º do Decreto

nº 1.232, de 30 de agosto de 1994
Letra b, inciso I, artigo 3º do Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995

Artigo 15 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011
Artigo 22 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 Artigo 96

da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE



§ 4º, artigo 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
Letra b, inciso I, artigo 3º e artigo 6º do Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de

1995
§ 2º do artigo 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012
Artigo 97 da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017










Inciso IV, artigo 4º da Lei nº 8.142,de 28 de dezembro de 1990
Letra b, inciso I, artigo 3º do Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995

Inciso II, do artigo 31 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012
Artigo97 da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017










Artigo 36 da Lei Complentar nº 141, de 13 de janeiro de 2012





RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO

RELATÓRIO  QUADRIMESTRAL (RDQA)




